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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 048/2025


  
Protocolo: 17 de março de 2025.
Matéria: PL nº 40/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner      
      
             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelecendo o plano de pagamento e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 40/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão Extraordinária do dia 18/03/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade da proposição em tela, a qual depende da caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, se assim entender necessário. 
Além disso, deve necessariamente existir previsão específica na LDO, nos termos do § 1º, II do art. 169, da CF e art. 21 da LRF, bem como estar respaldada em impacto orçamentário-financeiro atendendo as exigências do art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 20007, a fim de comprovar o equilíbrio financeiro e econômico.

Por fim, quanto a técnica legislativa, verifica-se há diversos dispositivos legais no plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos que não foram devidamente atualizados e apresentam divergências entre si, como por exemplo: §4° e §5º do art. 4º da Lei Municipal nº 5496/19 com o próprio quadro do art. 4º e o quadro do art. 16. Aliás, a tabela contendo os padrões de vencimentos básicos para o Quadro Permanente de Cargos do art. 16 da Lei Municipal nº 5496/19 necessita de total atualização para ficar compatível com o disposto no art. 4º deste mesmo diploma legal. 
Por fim, a orientação técnica considerou que o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, desde que atendidas as recomendações nessa orientação técnica. 

Também, esteve presente na reunião o presidente do Sindicato dos Municipários de Três Passos, Senhor Luiz Eduardo Nunes da Silva, o qual explanou que após o aumento da revisão geral anual o executivo calculou a disponibilidade orçamentária no que diz respeito a despesas com pessoal, e convidou o sindicato para reunião, sendo que concluiu-se pela possibilidade de aumento real de R$200,00 para todos os padrões salariais beneficiando, dessa forma, todos os servidores, especialmente aqueles que recebem vencimentos menores. 
Verificou-se que não consta de forma expressa no PL que o aumento salarial também será destinado a todos os cargos em extinção, sendo que será enviado ofício ao Poder Executivo solicitando a referida alteração por meio de mensagem retificativa.

Não foi apresentada emenda por parte dos vereadores.

Análise:

Diante disso, atendendo a orientação técnica, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20 de março de 2025. 
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